
PROJETO DE LEI N.º                  , DE 2005
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

Altera dispositivos da Lei n.º 9.279, de 14 de
maio de 1996.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  – A Lei  n.º  9.279,  de 14 de  maio de 1996,  que regula
direitos e obrigações relativos à propriedade industrial,  passa a vigorar com as
seguintes alterações:

I - “Art. 10................................................................................

I - ............................................................................................

................................................................................................

IX – o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos
encontrados na natureza ou dela isolados, inclusive o genoma ou germoplasma
de qualquer ser vivo natural,  exceto  substâncias ou materiais  deles extraídas,
obtidas ou isoladas, as quais apresentem os requisitos previstos no art. 8º e que
não sejam mera descoberta.”

II – “Art. 18..............................................................................

I - ...........................................................................................

...............................................................................................

III – o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos *
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transgênicos e as substâncias e matérias previstas no inciso IX do art. 10, que
atendam aos requisitos de patenteabilidade previstos no art. 8º e que não sejam
mera descoberta.”

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Lei  n.º  9.279/96,  que  regula  os  aspectos  da  propriedade
industrial,  contém  dois  dispositivos  que  dificultam,  ou  mesmo  impedem,  a
proteção patentária de inventos relacionados a organismos vivos, mesmo quando
há  aplicação  de  técnicas  complexas  para  manipulação  desses  organismos,
envolvendo novidade, inventividade e aplicação industrial. Várias substâncias ou
matérias  presentes  na  natureza  ganham  serventia  ou  têm utilidade  que  gera
benefícios econômicos e sociais, apenas mediante manipulação humana. Alguns
exemplo disto estão na flora medicinal, na fito e na organoterapia, bem como na
obtenção de substâncias químicas, a partir de organismos e tecidos vivos.

O Brasil é o país com maior biodiversidade do mundo, contando
também  com  a  flora  endêmica  mais  diversificada,  chegando  a  um  número
superior a cinqüenta e cinco mil espécies descritas,  ou cerca de 22% do total
mundial conhecido.

As restrições à patenteabilidade de inventos relacionados a usos
e  aplicações  de  matérias  obtidas  de  organismos  naturais  desestimulam
investimentos  públicos  e  privados  direcionados  ao  conhecimento  e  ao
aproveitamento  econômico da flora  e da fauna brasileiras.  Isto  não ocorre  na
maioria dos demais países, onde se estumula o estudo da botânica e da biologia
exógena,  e  os  resultados  tecnológicos  e  práticas  aplicadas  são  passíveis  de
patenteamento. O projeto de lei que ora submetemos ao exame da Casa visa a
superar este entrave legal no ordenamento jurídico brasileiro.

Sala das Sessões,            de março de 2005.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

*
3
A
4
D
8
7
5
E
1
7
*

3A
4D

87
5E

17
 


